
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Gabinete do Pa·efeito 

DECRETO No 048/2020, DE 14 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe sobr·e a prorrogação dos prazos, altera 

parágr·afo r, do ar·tigo lo do Decr·eto n° 19/2020, 

e adota outras providências. 

O Pr·efeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19; 

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal n.0 13 .979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 20 19; 

CONSIDERANDO a prorrogação da vigência dos termos do Decreto Estadual n° 

69.501, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVlD-19 
(CORONAVÍRUS) no território de Alagoas: 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 16, de 30 de março de 2020, 
que decretou situação de emergência no Município de Marechal Deodoro para 
enfrentamento do COVID 19; 

CONSIDERANDO o atual quadro econom1co nacional devido à epidemia do 
COVID 19, com seus inevitáveis reflexos na economia alagoana e em especial neste 

Município, com perspectiva de menor crescimento da atividade econômica e, em 
consequência, de redução do ingresso de receitas municipais ao longo do exercício; 

CONSIDERANDO a continuidade das dificuldades financeiras por que passa a 
Administração Municipal , em vi1iude da diminuição da arrecadação e a necessidade de 

utilização racional dos recursos públicos e, por conseguinte, a necessária continuidade 
da busca pelo equilíbrio orçamentário e financeiro que deram causa ao Decreto no 
19/2020; 



: 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Gabinete do Prefeito 

RESOLVE: 

At·t. 1°. Ficam prorrogados pot· mais OI (um) mês todos os prazos do 

artigo 1°, incisos I, II e lii do Decreto n° 19/2020, de 06 de abril de 2020. 

Pa.-ágrafo único . As reduções de que trata o mencionado dispositivo do 

caput se mediante a adesão do servidor interessado através da entrega do respectivo 

formulário, devidamente preenchido e assinado, ao Setor de Recursos Humanos, 

conforme o modelo do Anexo I, deste Decreto. 

Art. 2". O parágrafo 2°, do artigo I o do Decreto n° 19/2020, de 06 de 

abril de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação : 

"§ 2". Fxcetuam-se das disposiçiJes deste artigo os servidores 
contratados do magistério ÚJr<lessore.\) da Secretaria Municipal de 
Fducaçlio e outros projlssionais contratados remunerados através de 
recursos do Fundeh, os se!Tidores da Superintendência Municipal da 
Habitaçxlo, da Secretaria Municipal de Satíde, do FAPF.N, do S"AAF., e 
demais seiTidore.'l· e profissionais contratados. Cl!)O exercício das 
n.!.'lpectims atrilmiç()es .w:Ja de caráter essencia/íssimo nas açiJes 
diretas 110 comhute do CO/'//) 19 no !vlullicípio. desde que devidamente 
atestado pelo Secretário da pasta ... 

Art. 3°. Permanecem vigentes os demais dispositivos do Decreto no 

19/2020, de 06 de abril de 2020. 

Art. 4'~_ Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogados o Decreto n° 43 /2020, de 25 de junho de 2020, e demais disposições em 

contrário. 

Cláudio Ro et o Ayres da Costa 

Prefeito 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIARECHAL DEODORO 

Gabinete do Prefeito 

Decreto n° 48/2020, de 14 de julho de 2020 

ANEXO I 

MODELO 

FORI\ItrLARIO DE ADES;\O 

titular do 

cargo/contratado para as funções de 

exercendo suas atribuições na(o) 

____ desse Município, por meio do 

presente confirma sua adesão à redução de __ % (~~) de sua remuneração pelo 

período de até O I (um) mes, nos termos do artigo I 0 , do Decreto n° 48/2020, de 14 de 

julho de 2020. 

rvtarechal Deodoro/ A L, de 
---

____ de 2020. 

Assinatura do Servidor 
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tSL\DO DE ,\L\COAS 
I'IUTEITl!RA J\ll!NICIPAL L>E i\IAI<ECiíAL DEODORO 

C.\ ll1~F n: l;o I•I<U UI o 
llF('i{i:l(l .., .. ll~H/1!!2fl,llF. i-l!JF .11'1110 llE lH!t\, 

Di~pôt: subr~ a pn,t:"tJg;h,·~lo do:-. pr:11:u:-\. alt'-'ra 
par(lgralíl 2''. do arti~·P I" du I kcn:to n··· ll)/202tJ . ..: 
adota uutr(1~ pHl\"i.J0n~..-i~l:.. 

O Prl'f'cilo do J\lunicipio tlc Man·chal lh·(ldoro. I >:tado Jc" i\I.Jguas. 
no Lho d..: sua~ atribui\·ôc•s kgais. cunfcTidas pL·Ia Lei t_lrg.~ini..:a do 
Município: 
C:ONSIDEI{ANDO a lkclaraçàu d..: 1-:merg.<.'ncia cn1 Saúd..: Pública 
de lmportúncia lntcrnacional p..:la Org<Ini/at;üo Mundial da Saúde: cm 
JO dc _jan.:iro de 2020. em decorrência Ja lnfccçüo llumana pt:lo no1 u 
coronavirus (COVID-19: 
CONSIDERANDO os termos da Lei Ft:dcral n." 13.979. de 06 de 
fevcn:iro de 2020. qu..: dispô.: sohr..: as mcdidas para ..:nfrentamcnto da 
emergência de saúde pública de importúncia internacional dccorn:ntc 
do coronavírus n:sponsúvcl pclo surto de 2019: 
CONSIDERANDO a prorrogaçüo da 1 igência dos tcrmos do Decreto 
Estadual n" 69.50 I. de 13 de março de 2020. que dispiic sobre as 
medidas para ~nfrcntamcnto da cmcrg.:'ncia dt: saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19 
(CORONAVÍRlJS) no território de Alagoas. 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n" 16. de JO de 
março de 2020, que decretou situaç<lo de emergência no Município de 
Marechal Deodoro para cnfrentamcnto do COV!D I '1: 
CONSIDERANDO o atual quadro econômico nacional devido ú 
epidemia do COVID 19. com seus in c\ itúvcis rclk:-:os na economia 
alagoana e em especial neste Município. com perspectiva dt: menor 
crescimento da atividad..: econômica c. em conscquência. de rcduçüo 
do ingresso de receitas municipais ao longo do c:-:crcício: 

CONSIDERANDO a continuidade das diliculdades linanc..:iras por 
que passa a ;\dministraçüo Municipal. em 1 irtudc da diminuiçüo da 
arrecadação c a necessidade de utili;açào racional dos recursos 
públicos c. por conseguinte. a ncccssúria continuidmk da busca pelo 
equilíbrio orçam.:ntário c financeiro que deram causa ao Decreto n" 
19/2020: 

RESOLVE: 
Art. 1". Ficam r.rorrogados por mais OI (um) mês todos os prazos 
do artigo I", incisos I. ll c 111 do Decreto n" 1912020. de 06 de abril de 
2020. 
Parágrafo único. As reduçiit:s dc quc tl·ata o mencionado dispositivo 
do caplll se m..:diantc a adesão do sc1·\ ido r int..:rcssado através da 
entrega do rcspcctinl formulário. de\ idamcnt..: preenchido c assinado. 
ao Setor dt: Recursos llumanos. conforme o modelo do ;\nexo I. deste 
Decreto. 
Art. 2". O parúgrafo 2". do artigo I'' do [kcrcto n" 1912020. Lk 06 de 
abril de 2020 passa a\ i gorar com a seguinte rcdaçào: 
"§ 2': r:'(cet//a/11-S(' das diSf)()Si\'rJ('S deste artigo OS servidores 
contratados do nwgistério (projesson•s) du Secretaria .\lunicifial de 
l~"ducaç·clo e outros l'rojissionuis controlados reniunerados através di! 
rl!c/ll"sos do 1-'undeh. os Sl!rvidores do .'iu;JerilllendJncia .\lunicipa/ da 
1/ahitaçiio, da .")t>crelaria \lunicipal de Saúde. do 1-.'-l!'r·y do SAAI~·. I! 

demais S<'ITidores e projissimwis contratwlos. cujo exercício das 
resprcti1·as utrih111 1·!les seja de cauíter essenciulíssimo lli/S a,·i)es 
diretas no comhate do ("()/"[/)/<) 110 .\lunicípio. desde !flll! 
dn·idwnrnte atestado pelo .'lecretário da f}{Ista .. 

Art. J". Pcnnaneccm vigentes os lkmais dispositivos do lkcrcto n" 
19/2020. de 06 de abril de: 2020. 
Art. 4". 1-:sse Decreto cntra cm vigor na data de sua publicaçüo. 
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ficando I'C\ oyados o D..:cr..:lo n" ·+3/2020. de 25 J<: junho de 2020. c 
demais disposi.;iks em cot1lrúrio. 

Marechal Deodoro/AL. 14 dejulho de 2.020 

CLAUDIO ROBERTOAYRES DA COSTA 
Pn:lcito 

Decreto n" 4X/2020. de 14 de julho de 2020 

ANEXO I 
MODELO 
FORI\JUL.~RIO DE ADESÃO 

_. titular do cargo.contt·atado para as l'un.;iic,; de 
l.'\CrcctJdo suas atrihui~tks na(o) 

---------~~ _____ --~- t.ko-s..: Mutticípio. por meio do presente 
conlirma sua adesão à n.:duçào de ___ --'~o ( --~)de sua rcmunera~ào 
pelo período de até O I (um) mês. nos lénnos do artigo I". do Decreto 
no 4X/2020. de 1·1 de julho de 2020. 

Marechal Deodoro/ A L. de 

Assinatura do Ser\ ido r 

-~--de 2020. 

Publicado por: 
Caline Passos Costa 
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